ATA Nº 03/2019
COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
Data: 11 de março de 2019



[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, reunidos ordinariamente nesta Casa de Leis na presente data, passam a deliberar sobre as seguintes matérias: Projeto de Lei Complementar nº 01/2019, que altera a redação do inciso II do parágrafo único do art. 52 e acrescenta incisos XV e XVI ao §1º do art. 72 da Lei Complementar nº 079, de 11 de abril de 2011; Projeto de Lei nº 03/2019, do Executivo Municipal, que dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 2.500,00, visando o pagamento de serviços de tecnologia da informação e comunicação, e dá outras providências; Projeto de Lei nº 04/2019, do Executivo Municipal, que dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 664.000,00, visando o pagamento de indenizações, restituições e custas judiciais, e dá outras providências; Projeto de Lei nº 05/2019, do Executivo Municipal, que dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 90.750,00, visando a contratação de empresa para prestação de serviço, e dá outras providências; Projeto de Resolução nº 01/2019, que denomina o Plenário da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon de Ariovaldo Luiz Bier, e dá outras providências; e, Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2019, que concede o título de Cidadão Honorário ao Pastor Valdemar Martin, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências. Com exceção do Projeto de Lei nº 04/2019, que recebeu pedido de informações por parte do Relator desta Comissão, todos as demais matérias receberam parecer favorável, sendo os mesmos exarados de forma individualizada. Registrada a ausência do Vereador Adelar Neumann. A presente ata foi redigida pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel. Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião às 14h05.
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